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Autor: Aguinaldo Ribeiro 
 

Data da 
Apresentação: 

21/12/2011 

 

Ementa: Altera a legislação do Imposto de Renda Pessoa Física, 
permitindo a dedução das despesas anuais efetivadas pelos 
contribuintes com a contratação de empregados domésticos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6045/2009. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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